
PREIEITURA DE

XAXIM
PORTÀRIÀ No. 0838 /2 024

concêde f,érias
providências

a servidora Eunicitr)al e dá outrag

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformj-dade com o Inciso
VI do Artj-go 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal N".
!729, de 26 de dezembro de 1994, Lêi Complementar N". 038, de 01 de junho de
2007 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder a servidora municipaJ- NÀTÀ}IÀ WIIIEMBIJRG
NÀRcIsO, ocupante da funÇão de PSICóLoGÀ ÀcT. portadora da matrícula 10073,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanai§, na Secretaria Munlclpal
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias. que faz jus relativo ao período
aquisitivo de 09 de maio de 2023 a 09 de maio de 2024, a partir do dla 02 de
setêmbro de 2O24 a 01 de outubro de 2024, devendo retornar ao trabafho em 02

de outubro de 2024 -

Art. 2o Ficam revogadas
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02 de agosto de 2024.
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